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Autoria: Vereador João Vidal

Declara  de  utilidade  pública  a  Augusta  e

Respeitável Loja Simbólica Coesão Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  declarada  de utilidade  pública a  Augusta  e  Respeitável  Loja Simbólica

Coesão Social. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté,  19  de novembro   de 2020, 381º da Fundação do Povoado e
375º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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